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B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS SÁBADO, 13 DE DEZEMBRO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

AGÊNCIA ESTADO S.A.
CNPJ nº 62.652.961/0001-38 - NIRE 35300202112

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da AGÊNCIA ESTADO S.A. (“Sociedade”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 19 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede 
social, nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 55, 6º andar, CEP 02598-900,  a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Distribuição de dividendos; e 2) Outros assuntos. São Paulo, 
11 de dezembro 2025. ROBERTO CRISSIUMA MESQUITA - Presidente do Conselho de Administração.

ΕΡΡΑΤΑ ΣΕΓΥΕ ΑΣ ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ  ΧΟΡΡΕΤΑΣ 
ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ Τ⊃ΧΝΙΧΟ−ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟΣ ΕΜ ΕDΥΧΑ∩℘Ο DΑ 

ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ ΦΕDΕΡΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ � ΣΙΝΤΥΝΙΦΕΣΠ.
ΕΝΤΙDΑDΕ DΕ ΠΡΙΜΕΙΡΟ ΓΡΑΥ 

ΧΝΠϑ: 50.707.546/0001−55
ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΕ ΑΣΣΟΧΙΑDΟΣ 
Ο ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ Τ⊃ΧΝΙΧΟ−ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟΣ ΕΜ ΕDΥΧΑ∩℘Ο DΑ ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ 
ΦΕDΕΡΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ � ΣΙΝΤΥΝΙΦΕΣΠ, χοm βασε τερριτοριαλ νοσ mυνιχπιοσ δε Σο Παυλο, Σαντοσ, 

Dιαδεmα, Γυαρυληοσ, Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, Οσασχο ε Εmβυ δασ Αρτεσ, εντιδαδε σινδιχαλ δε πριmειρο γραυ, 

ινσχριτο νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 50.707.546/0001−55, χοm σεδε ε φορο να Χιδαδε δε Σο Παυλο, λοχαλιζαδο να Ρυα Πεδρο 

δε Τολεδο, ν≡ 386 � ςιλα Χλεmεντινο � Σο Παυλο � ΣΠ, ΧΕΠ 04.039−001, να φορmα δε σευ Εστατυτο Σοχιαλ, πορ 

mειο δε συα Dιρετορια Χολεγιαδα,  ΧΟΝςΟΧΑ τοδοσ οσ ασσοχιαδοσ δα χατεγορια προΞσσιοναλ παρα ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ 
ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΕ ΑΣΣΟΧΙΑDΟΣ εm πλενο γοζο εστατυτ〈ριο να βασε τερριτοριαλ ρεπρεσενταδα, εm 

δια χοm συασ οβριγα⌡εσ εστατυτ〈ριασ, παρα χοmπαρεχερεm ε παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια 

δε Ασσοχιαδοσ θυε σερ〈 ρεαλιζαδο να δατα δε 16 δε δεζεmβρο  δε 2025, να σεδε σοχιαλ δα εντιδαδε σινδιχαλ 
λοχαλιζαδα να Ρυα Πεδρο δε Τολεδο, ν≡ 386 � ςιλα Χλεmεντινο � Σο Παυλο � ΣΠ, ΧΕΠ 04039−001,  ◊σ 12η00mιν 

εm πριmειρα χονϖοχαο χοm 50% mαισ υm (χινθυεντα πορ χεντο mαισ υm) δοσ ασσοχιαδοσ ε ασ 12η30mιν 

εm σεγυνδα ε λτιmα χονϖοχαο, εστα χοm θυαισθυερ νmεροσ δε ασσοχιαδοσ πρεσεντεσ, παρα δισχυτιρεm ε 

δελιβεραρεm, εm οβσερϖνχια ασ νορmα εστατυτ〈ριασ, σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 

Πρεσταο δε χοντασ δο Σιντυνιφεσπ;

Ασσιναm πελα Dιρετορια Χολεγιαδα: 

Αντονιο δε Σουζα Περειρα − Χοορδεναο Γεραλ

Μαρια Χιδελmα Χοστα δα Σιλϖα − Χοορδεναο Γεραλ

Ροδριγο Βιζαχηο δε Ολιϖειρα − Χοορδεναο Γεραλ 

Σο Παυλο, 05 δε δεζεmβρο δε 2025. 

ΕΡΡΑΤΑ ΣΕΓΥΕ ΑΣ ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ  ΧΟΡΡΕΤΑΣ 
ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ Τ⊃ΧΝΙΧΟ−ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟΣ ΕΜ ΕDΥΧΑ∩℘Ο DΑ 

ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ ΦΕDΕΡΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ � ΣΙΝΤΥΝΙΦΕΣΠ.
ΕΝΤΙDΑDΕ DΕ ΠΡΙΜΕΙΡΟ ΓΡΑΥ 

ΧΝΠϑ: 50.707.546/0001−55
ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΕ ΑΣΣΟΧΙΑDΟΣ 
Ο ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ Τ⊃ΧΝΙΧΟ−ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟΣ ΕΜ ΕDΥΧΑ∩℘Ο DΑ 
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ ΦΕDΕΡΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ � ΣΙΝΤΥΝΙΦΕΣΠ, χοm βασε τερριτοριαλ νοσ mυνιχπιοσ δε 
Σο Παυλο, Σαντοσ, Dιαδεmα, Γυαρυληοσ, Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, Οσασχο ε Εmβυ δασ Αρτεσ, εντιδαδε 
σινδιχαλ δε πριmειρο γραυ, ινσχριτο νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 50.707.546/0001−55, χοm σεδε ε φορο να Χιδαδε δε Σο 
Παυλο, λοχαλιζαδο να Ρυα Πεδρο δε Τολεδο, ν≡ 386 � ςιλα Χλεmεντινο � Σο Παυλο � ΣΠ, ΧΕΠ 04.039−001, 
να φορmα δε σευ Εστατυτο Σοχιαλ, πορ mειο δε συα Dιρετορια Χολεγιαδα,  ΧΟΝςΟΧΑ τοδοσ οσ ασσοχιαδοσ δα 
χατεγορια προΞσσιοναλ παρα ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΕ ΑΣΣΟΧΙΑDΟΣ εm πλενο γοζο 
εστατυτ〈ριο να βασε τερριτοριαλ ρεπρεσενταδα, εm δια χοm συασ οβριγα⌡εσ εστατυτ〈ριασ, παρα χοmπαρεχερεm 
ε παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια δε Ασσοχιαδοσ θυε σερ〈 ρεαλιζαδο να δατα δε 17 δε 
δεζεmβρο  δε 2025, να σεδε σοχιαλ δα εντιδαδε σινδιχαλ λοχαλιζαδα να Ρυα Πεδρο δε Τολεδο, ν≡ 386 
� ςιλα Χλεmεντινο � Σο Παυλο � ΣΠ, ΧΕΠ 04039−001,  ◊σ 12η00mιν εm πριmειρα χονϖοχαο χοm 50% 
mαισ υm (χινθυεντα πορ χεντο mαισ υm) δοσ ασσοχιαδοσ ε ασ 12η30mιν εm σεγυνδα ε λτιmα χονϖοχαο, 
εστα χοm θυαισθυερ νmεροσ δε ασσοχιαδοσ πρεσεντεσ, παρα δισχυτιρεm ε δελιβεραρεm, εm οβσερϖνχια ασ 
νορmα εστατυτ〈ριασ, σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 
Πρεϖισο Οραmεντ〈ρια;

Ασσιναm πελα Dιρετορια Χολεγιαδα: 
Αντονιο δε Σουζα Περειρα − Χοορδεναο Γεραλ

Μαρια Χιδελmα Χοστα δα Σιλϖα − Χοορδεναο Γεραλ
Ροδριγο Βιζαχηο δε Ολιϖειρα − Χοορδεναο Γεραλ 

Σο Παυλο, 05 δε δεζεmβρο δε 2025. 

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 102ª  

(Centésima Segunda) e 103ª (Centésima Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão de 
 Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 102ª (centésima 
segunda) e 103ª (centésima terceira) Séries da 1ª (primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 8.4 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio Integrantes das 102ª e 103ª 
Séries da 1ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 14:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em 2ª (segunda) convocação, caso não sejam atingidos os quóruns 
de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 15 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho 
de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. 
Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM  
nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 60% dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 60% dos CRA em Circulação, na respectiva assembleia. (ii) A Assembleia  
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares dos CRA em Circulação que 
representem 60% (sessenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação. (iii) Nos termos da Resolução 
CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de 
início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 11 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 75ª (Septuagésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 75ª (septuagésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
13.3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 75ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) 
convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 
2026, às 14:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente 
da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples 
Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior 
eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer 
prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços 
permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, a maioria dos titulares de CRA em Circulação presentes, desde que presentes à 
Assembleia Geral titulares de CRA representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, na 
respectiva Assembleia. Sendo que para o item de substituição, serão necessários os votos favoráveis 
de *. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 11 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 120ª (Centésima Vigésima) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 120ª (centésima vigésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries,
da 120ª (Centésima Vigésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos 
pela Lar Cooperativa Agroindustrial” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:
(i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias 
serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na respectiva assembleia. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 11 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

BANCO PLENO S.A.
CNPJ/ME nº 61.024.352/0001-71 - NIRE 353.000.242-90

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Setembro de 2025
Aos 18/09/2025, às 11h, realizada na sede social do Banco Pleno S.A. Presença: presença da acionista titular da 
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Sra. Renata Leme Borges dos Santos, Presidente da Mesa; e Sra. 
Alexandra Silva de Lima, Secretária da Mesa. Deliberações: 6.1. A acionista tomou conhecimento e consignou em ata 
que o sr. Antonio Nuno Henriques Cardoso Verças, eleito em RCA, realizada em 03/06/2025, após a homologação 
da eleição pelo Banco Central do Brasil, decidiu por não tomar posse de seu cargo como membro da Diretoria da 
Companhia. 6.2. A acionista resolve aprovar a eleição do sr. Augusto Ferreira Lima, RG nº XX.8791.72X SSP/BA, 
CPF/MF nº XXX.851.395-XX, ao cargo de Diretor  Presidente da Companhia, para o mandato em curso, isto é, até a 
posse daqueles que forem eleitos na AGO a ser realizada em 2027. 6.2.1. O Diretor ora eleito tomará posse após a 
homologação da eleição pelo Banco Central do Brasil. 6.2.2. Fica registrado que o Diretor ora eleito apresentou à 
Companhia declaração de desimpedimento, bem como a declaração que preenche as condições constantes na 
Resolução CMN nº 4.970 de 25/11/2021 e nos artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
6.3. Diante da deliberação aprovada acima, a acionista resolve, ratificar a composição da Diretoria, que, após a 
aprovação do Banco Central do Brasil será composta por: i. Diretor Presidente: Augusto Ferreira Lima; ii. Diretora 
Executiva: Renata Leme Borges dos Santos, e iii. Diretor Executivo: Ronaldo Vieira Bento. 6.4. Fica autorizada a 
Diretoria Executiva a praticar todos os atos necessários para efetivação das matérias ora deliberadas. Encerramento: 
Nada mais a ser tratado. São Paulo, 18/09/2025. Alexandra Silva de Lima - Secretária. JUCESP nº 391.407/25-9 em 
11/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3253/2025 − ΡΧ 8743−8767−8769/2025 
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ ◊σ εmπρεσασ αβαιξο αο φορνεχιmεντο δε �ΜΑΤΕΡΙΑΛ Μ⊃DΙΧΟ− 
ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΙΣ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΧΟD DΕΣΧΡΙ∩℘Ο DΟ ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΕΜΠΡΕΣΑ ΧΝΠϑ
87223 ΧΕΣΤΑ ΕΞΤΡΑ ΛΟΝΓΑ 540 Ξ 253 Ξ 106ΜΜ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
85062 ΧΑΝΕΤΑ ΒΙΠΟΛΑΡ ΨΑΣΑΡΓΙΛ 0,7 Ξ 255ΜΜ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
72443 ΧΑΝΕΤΑ ΒΙΠΟΛΑΡ ΨΑΣΑΡΓΙΛ 195 ΜΜ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
72464 ΠΙΝ∩Α ΠΑΡΑ ΤΥΜΟΡ ΨΑΣΑΡΓΙΛ 220ΜΜΞ3ΜΜ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
63590 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΠΟΝΤΑΣ ΧΥΡςΑΣ ΠΑΡΑ ΕΣΘΥΕΡDΑ) Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
72502 ΜΙΧΡΟ ΦΟΡΧΕΠΣ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ, ΧΥΡςΑ Ε ( ϑΑΧΑΡ⊃) Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
72445 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ ΒΑΙΟΝΕΤΑ ΨΑΣΑΡΓΙΛ ΡΕΤΑ 200ΜΜ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95

34579 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ, ΡΕΤΑ, ΛℜΜΙΝΑ Χ/ ΠΟΝΤΑΣ ΧΥΡςΑΣ Ε ΑΓΥDΑΣ,
 ΧΑΒΟ ΠΛΑΝΟ 160ΜΜ DΕ ΧΟΜΠΡΙΜΕΝΤΟ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95

65092 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ ΒΑΙΟΝΕΤΑ ΡΕΤΑ 225ΜΜ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
78760 ΠΙΝ∩Α ΒΙΠΟΛΑΡ ΨΑΣΑΡΓΙΛ ΠΑΡΑ ΧΟΑΓΥΛΑ∩℘Ο (0,7Ξ 175ΜΜ) Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
34581 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ ΡΕΤΑ 160ΜΜ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95
72442 ΧΑΝΕΤΑ ΒΙΠΟΛΑΡ ΨΑΣΑΡΓΙΛ 155 ΜΜ Λαβορατ⌠ριοσ Β Βραυν Σα 31.673.254/0010−95

86053 ΠΙΝ∩Α ΦΟΕΡΣΤΕΡ ΛΟΝΓΟ ΤΟΡΑΞ ςιπ Λινε Χοmρχιο 
δε Ματεριαλ Μδιχο Ειρελλι 31.673.254/0010−95

86054 ΤΕΣΟΥΡΑ ΙΝςΕΡΣΑ ΛΟΝΓΟ ΤΟΡΑΞ ςιπ Λινε Χοmρχιο 
δε Ματεριαλ Μδιχο Ειρελλι 08.762.491/0001−10

63598 ΤΡΟΧΑΤΕΡ 13,5ΜΜ Ξ 11,5ΧΜ Μογαmι Ιmπορταο
ε Εξπορταο Λτδα 50.247.071/0001−61

Forme sua

opinião

ouvindo os

“Dois Pontos”
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ASSISTA E INSCREVA-SE
PARARECEBERALERTAS
DENOVOS EPISÓDIOS.

@estadao

Política, cultura,

tecnologia,

entretenimento, entre

outros temas de

grande relevância,

discutidos por dois

especialistas com

opiniões distintas ou

complementares.

Episódios novos às
quartas, 10h,

no canal do Estadão
no YouTube.
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Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR Code acima.
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